RECURSO AO PLENARIO N° , DE 21D
(Do Sr. Alfredo Kaefer)

Recorre ao Plenario, nos termos do art. 125 do
Regimento Interno da Camara dos Deputados,
contra a decisdo da Presidéncia que indeferiu
liminarmente aEmenda n° 82,apresentada a
Medida Proviséria n® 472, de 2009.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art.di?Regimento Interno da
Camara dos Deputados, a apreciacdo pelo Plenéricgcdrso contra a decisédo proferida
da Presidéncia ao indeferimento liminarmente damitegdo daEmenda n° 82
apresentada a Medida Provisoria n°® 472, de 2009.

A Presente Emenda vigastituir Isencédo de PIS/PASEP e COFINS)yez que se
trata de assunto de natureza puramente tributéyiee eportanto, ao tempo que nao colide
com os conteudos da Medida Proviséria de naturébatdria, procura atender as
demandas dos cidadéos e de suas entidades.

Esse recurso permitira a manutencao da soberamasdo Plenario em julgar se a
mesma é conveniente juridicamente para o pais.

Pelo exposto, espera que o plenario defira o pregecurso, dando-se o devido
tramite a proposicao.

Sala das Sessoes, de marco de 2010.

ALFREDO KAEFER
Deputado Federal
PSDB/PR



